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LEI NO 1.662 DE 04 DE ABRIL DE 2022

AUToRIZA o ExEcUTIVo MUNICIPAL A
EFETUAR A ABERTUM DE cRÉDITo
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA o
exencÍcro DE ZOZZ r oÁ ournas
PRovrDÊNcrAs

EsrADo Do pennruÁ, Acnovou E Eu, pREFEno

LEI

Art' 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrÌr um Crédito Adicional Suplementar no
orçamento geral do l.4unicípio de Missal para o exercício fìnanceiro de z0zz no valor de até Rg
692.100,00 (seiscentos e noventa e dois mil e cem reais) para suplementar o seguinte
programa:

o8.ooo - SEcRETARTA oe slúor
og.ool - FUNDo MUNrcrpnl or saúor
10.301.0009-1-055, Reequipar a Secretaria de Saúde
2720 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e t4aterÌal permanente 

Rg 320.900,00
2725 - 4490.52.00 - 500 - Equipamentos e Material permanente Rg 371.200,00TOTAL.,,,,..,..., Rg 692.100,00

Art' 20 - Como recursos para cobertura do crédÌto aberto de que trata o artÌgo anterior,
será utilizado a Fonte 505 - Royalties Itaipu Bìnaclonal do superávìt do Balanço de 2021 e o
excêsso de arrecadação da Fonte 500 - Investimentos na Rede de serviços da saúde, conforme
segue e de acordo com o previsto no atigo 43, s 10, incìso I e ÌI da Lei Federal no 4320164:

Superávit do Balanço:
Fonte 505 - RoyaltÌes Itaipu Binaclonal Rg 320.900,00. Excesso de arrecadação:
Fonte 500 - Investimentos na Rede de Serviços da Saúde ............... Rg 371.200,00

Art.30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua púlicação.

GABÌNíIE Do PREFEffo MUNICIPAL DE IYISSAL, 04 DE ABRIL DE 2022

--.44-Adilt'o Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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